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Ar t. l 9 - /<«i/t aviado um morviao ofpooial do
tõnoitt-Judioiãria gratuita â» Muniotpio do 9imõoo filha.

farêgrafo União - ô oontioo do auo trata 0 "aaput"
da9to arfiffo 9orã donemin&do AJVXZS - Á*0i*tSn0ia Juridioa da 8Í-
mõ09 filho.

Art. »9 - fará o f oito do oumprimonto do9 ta loi o
implantação da AJURIS fioa o Podar tmooutiwo Hunioipal autorizado
a utilitar roouroo9 oroamontãrioot até 0 limito do 09$ *?9*0#0v£9
(âu9*ntoo mil oru»oiro9>.

Ar t. 99 - fará 0. fK^oionttmonto da AJffXZff o Podor p

Smooutivo oontratará funoionârioo ou Ãooianara oorvidoroo do *ou
quadro < doutro dão oopooiftoaeooo do oíuaê9O anoao, paçando-o* 00*
roourooo provÍ9too ua loi orapmontttria viaonto*

Art. *Ç - Zontro ao 199 (oonto 0 tinto) diaa da '
aprovação da praêonto loi o Fedor fxoautivo Munioipal raaulaman r
tar~lho-áf fitando normao da funoionamonto para a AJffXIg.

Art. 99 - Kota loi ontrara om *Íaor ua data do oua
publioação, roíoaadao aã dÍ9po9Íoooo om Oontrãrio.

Oabinoto d* Pr o foi t o Munioipal fa 8i/tój0/tflho, If
4o fov*roiro 40 19T9.
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